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PORTARIA N° 79/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. 1° Declarar recesso no período de 23 de dezembro de 2019 a 05 de janeiro de 2020, tendo 
em vista as festividades referentes ao Natal e Ano Novo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 19 de dezembro de 2019.

Eloy .urdes Ottoni Pauloski 
Presidente
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mailto:camara@pitanga.pr.leg.br


91 Ed i t a is C o ire io  do C id a d ã o ' SEXTA™ A2D de üezembrD de 2DI9 - EdiçãD n° H77

§ 3° - Após o Executivo Municipal obter a informação quanto à 

constatação da infração a que se refere o caput deste artigo, será instaurado 

processo administrativo, que deverá ser concluído no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, assegurando-se ampla defesa ao acusado, permanecendo o 

estabelecimento interditado cautelarmente nesse período.

§ 4° - Os responsáveis pelo estabelecimento que tiver confirmada a 

adulteração no fornecimento de combustível sofrerão as seguintes 

penalidades:

I. Multa no valor de 104.27 UFM (Unidade Fiscal do Município)

II. Multa no valor de 208.54 UFM (Unidade Fiscal do Município)

III. Cassação do Alvará de funcionamento pelo período de 90 

(noventa) dias.

§ 5° - No caso da empresa ser responsabilizada após a conclusão do 

competente processo administrativo, será esta penalizada com a aplicação da 

multa disposta no art. 2°, § 4, inciso I; tratando-se de reincidência, constatada 

também por processo administrativo, ocorrerá aplicação direta da multa 

disposta no art. 2°, §4, inciso II; esgotadas as multas administrativas, a 

empresa que descumprir pela terceira vez os termos constantes nesta Lei, terá 

seu alvará de funcionamento cassado pelo período de 90 (noventa) dias 

conforme art. 2°, §4, inciso III.

Art. 3° - Após a conclusão do competente processo administrativo, 

será encaminhado cópia do mesmo na íntegra, ao Ministério Público Estadual 

para as providências cabíveis.

Art. 4° - As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria, suplementadas, se necessário.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmital, aos dezenove dias do 
mês de dezembro de dois mil e dezenove (19.12. 2019).

VALDENEI DE SOUZA
Prefeito Municipal

CNPJ: 95.684.544/0001-26

DECRETO 043/2019

SÚMULA: D ecreta Recesso
A d m in is tra tivo  e da ou tras 
p ro v id ên c ias.

O p re fe ito  do M un ic íp io  de Santa M aria  do O este, Estado 
do Paraná, no uso de suas a trib u içõe s  legais,

Art. 1° F ica de cre ta do  rece sso a d m in is tra tivo  nos órgãos 
da ad m in is traçã o  P ub lica  M un ic ip a l no pe ríod o  de 23 de D ezem bro de 
2019 a 31 de dezem bro 2019.

Art. 2° Os se rv iços  con s ide ra do s  de na tu re za essenc ia l, 
m an terão eq u ipes de p lan tão  conform e de s ignação do S rs . D ire tores de 
D epartam entos.

Art. 3° Este de cre to  en tra em v ig o r na da ta de sua
P ublicação.

P ublique-se , reg is tre -se  e cum pra -se .

P re fe itu ra  M un ic ipa l de Santa  M aria  do O este, 19 de dezem bro de 2019.

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL

SoiIo.VarúilDOesle
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DECRETO 043/2019

SÚMULA: C oncede fé rias cole tivas 
aos servido res públicos m un icipais 
da Adm in is tração D ire ta e Indireta 
do M un ic íp io  de Santa M aria do 
Oeste, no período de 02 de Janeiro 
de 2020 a 31 de Janeiro de 2020, e 
dá ou tras providências.

O p re fe ito  do M un icíp io de Santa M aria do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando os costum es loca is e inc lus ive  nacionais no sen tido da 
d im inu ição das a tiv idades econôm icas poste rio res ao Natal, com  a 
coinc idênc ia  das fé rias esco lares, o que po ss ib ilita  a redução da 
in tens idade da prestação de serviços públicos, sem m aiores pre ju ízos à 
com unidade;

Considerando, assim, a v iab ilid ad e  de se fazer co inc id ir aquele 
decréscim o nas a tiv idades econôm icas à contenção de despesas com  os 
serviços públicos, o que será possíve l com  a concessão de férias 
cole tivas aos serv ido res públicos m un icipais;

Considerando o princ íp io  da continu idade dos serv iços públicos, a 
exig ir a m anutenção dos serviços essencia is, assim  com o a 
un iform idade na conduta entre os diversos órgãos do M un icíp io.

Art. 1° Ficam  conced idas fé rias cole tivas aos servidores Públicos 
M unicipais, suspendendo-se o exped ien te de traba lho  dos órgãos da 
Adm in is tração D ire ta do M un ic íp io  de Santa M aria do O este, no período 
de 02 de jan e iro  de 2020 a 31 de jan e iro  de 2020, com exceção dos

serv iços essenc ia is  que, pe las suas na tu rezas, não pode rão so fre r 
a lte rações.

Art. 2° C on side ra m -se, neste  pe ríodo, serv iços  essenc ia is  os 
re lac io na do s à saúde, à v ig ilâ n c ia  de bens públicos, co le ta  de lixo  e ãs 
ta re fas a d m in is tra tiva s  que tem  pra zos  leg a is  esp ecíficos de execução.

Parágrafo único. O fu nc ionam ento  dos serv iços esse nc ia is  será 
d isc ip lin ad o  em esca la  e núm eros su fic ie n te s, por cada órgão, 
re la tiva m en te  aos seus se rv ido res e serv iços, de fo rm a a não sofre rem  
in te rrupção.

Art. 3° Ficam  suspensos to do s  os pra zos  para o exe rc íc io  dos d ire itos  
dos M un íc ipes bem  com o aq ue les re lac io na do s  aos atos ad m in is tra tivo s  
m un ic ipa is , vo lta nd o  a co rre r no dia 31 de Jan e iro  de 2020.

Art. 4° Este decre to  en tra em v ig o r na data de sua pub licação .

Pub lique-se , reg is tre -se  e cum pra -se .

P re fe itu ra  M un ic ipa l de S anta M aria  do O este, 19 de dezem bro de 2019.

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL
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